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RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 015/2022 PARA 

CONCESSÃO DE ESTANDES E ESPAÇOS PARA O FESTIVAL DA CULTURA 
JAPONESA – SÃO SEBASTIÃO MATSURI 2022 

 
 
 

 O Diretor Presidente da Fundação Educacional e Cultural Deodato Sant’Anna 

- Fundass, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Item 4.4. do Regulamento do 

Edital n°015/2022, divulga o resultado de concessão de estandes e espaços para 

comercialização de produtos ligados a temática durante o Festival da Cultura Japonesa – 

São Sebastião Matsuri 2022, a ser realizado no Complexo Turistico da Rua da Praia, em 

São Sebastião, de 12 a 14 e de 19 a 21 de agosto de 2022, em parceria com a Secretarias 

Municipais de Turismo. 

  Considerando o grande número de inscrições e a necessidade de fomentar o 

Turismo Cultural, por meio da gastronomia tradicional, o Diretor Presidente da Fundass, 

também amplia o número de estandes e retifica os Itens 2.1, 2.1.1 ,2.1.1.1, 2.1.1.2. do 

referido Edital e os Itens 2.1, 2.1.1,2.1.1.1, 2.1.1.2. de seu Regulamento, assim sendo: 

 

Onde se lê: 

 

2. “DA CONCESSÃO DE ESTANDES E DOS PARTICIPANTES 

2.1. A Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass disponibilizará até 15 (quinze) estandes e até 10 (dez) espaços para foodtrucks 

para comercialização de pratos relacionados à culinária oriental japonesa e até 10 (dez) 

estandes de bazaristas para comercialização produtos decorativos ou ornamentais 

ligados à temática,  que atendam o disposto no presente Regulamento do Edital de 

Chamamento Público n° 015/2022 – Concessão de estandes e espaços para o 

Festival da Cultura Japonesa – São Sebastião Matsuri, em Anexo. 

2.1.1. Os estandes destinados à comercialização de pratos relacionados à culinária 

oriental japonesa serão disponibilizados em 02 (duas) categorias: 

2.1.1.1. Até 10 (dez) estandes destinados à Restaurantes de Culinária Japonesa; e 

2.1.1.2. Até 05 (cinco) estandes destinados à comercialização de sobremesas e bebidas 

tradicionais.” 
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Leia-se: 

 

2. “DA CONCESSÃO DE ESTANDES E DOS PARTICIPANTES 

2.1. A Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass disponibilizará até 21 (vinte e um) estandes e até 10 (dez) espaços para 

foodtrucks para comercialização de pratos relacionados à culinária oriental japonesa e 

até 10 (dez) estandes de bazaristas para comercialização produtos decorativos ou 

ornamentais ligados à temática,  que atendam o disposto no presente Regulamento do 

Edital de Chamamento Público n° 015/2022 – Concessão de estandes e espaços para 

o Festival da Cultura Japonesa – São Sebastião Matsuri, em Anexo. 

2.1.1. Os estandes destinados à comercialização de pratos relacionados à culinária 

oriental japonesa serão disponibilizados em 02 (duas) categorias: 

2.1.1.1. Até 13 (treze) estandes destinados à Restaurantes de Culinária Japonesa; e 

2.1.1.2. Até 08 (oito) estandes destinados à comercialização de sobremesas e bebidas 

tradicionais.” 

 

Onde se lê: 

 

“ 2. DA CONCESSÃO DOS ESTANDES 

2.1. A Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass disponibilizará até 15 (quinze) estandes e até 10 (dez) espaços para 

foodtrucks para comercialização de pratos relacionados à culinária oriental 

japonesa e até 10 (dez) estandes de bazaristas para comercialização produtos 

decorativos ou ornamentais ligados à temática. 

2.1.1. Os estandes destinados à comercialização de pratos relacionados à culinária 

oriental japonesa serão disponibilizados em 02 (duas) categorias: 

2.1.1.1. Até 10 (dez) estandes destinados à Restaurantes de Culinária Japonesa; e 

2.1.1.2. Até 05 (cinco) estandes destinados à comercialização de sobremesas e bebidas 

tradicionais.” 

 

Leia-se: 
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“ 2. DA CONCESSÃO DOS ESTANDES” 

2.1. A Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass disponibilizará até 21 (vinte e um) estandes e até 10 (dez) espaços para 

foodtrucks para comercialização de pratos relacionados à culinária oriental 

japonesa e até 10 (dez) estandes de bazaristas para comercialização produtos 

decorativos ou ornamentais ligados à temática. 

2.1.1. Os estandes destinados à comercialização de pratos relacionados à culinária 

oriental japonesa serão disponibilizados em 02 (duas) categorias: 

2.1.1.1. Até 13  (treze) estandes destinados à Restaurantes de Culinária Japonesa; e 

2.1.1.2. Até 08 (oito) estandes destinados à comercialização de sobremesas e bebidas 

tradicionais.  

 

 Desta forma, segue abaixo a lista dos estandes selecionados, organizada em ordem 

alfabética: 

 

1. PokeBowl House – Carlos eduardo Nascimento 

2. Paprika – Armando Monteiro de Oliveira 

3. Zenbu Sushi – José de Deus Alves 

4. Pastel da Praça – Emanuel de Carvalho Zeferino 

5. Sultana – Aneglica Delgado  

6. Divina Gula – Bruno Pereira de Souza 

7. Caprese – Paulo Roberto Santos Santana  

8. Sushi Gastro – Felipe da Silva   

9. A’H Boa – Stephany Paula Silva  

10. Manihara – Camila Kajiya e Quely Muniz 

11. Idaina Kami – Mariana de Oliveira Andrade Neves 

12. Yösai – Karina Parra Braga 

13. Mandhalla Sushi – Vitor Zenobio Marqueria Veiga  

14. Sorvete Frito – Oscar Tomio Kito  

15. Dona Formiga Bolos e Doces – Glaucia Soares de Carvalho  

16. The Crazzs – Juari Barilio Batista 

17. Flor de Cravo – Karla Marinailtt 

18. Doces do Gaúcho – Rosemare e Cleberson 
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19. LoCrepes – Pedro Farha  

20. Konde Beer e Pipoca Gourmet – Karin Conde 

21. Praia Chopp – Beto e Fabiola  

22. Japan Society – Inês Nagima Harima  

23. Vitória Quadros e Botons – Elisabete Aparecida Bezerra 

24. Tico Animes – Ailton Guedes 

25. Bonsai São Sebastião – Laudelino de Aguiar Lisboa Neto 

26. Piticas – Eduardo Sandt Pessoa Filho  

27. Gengibre de Ubatuba – Anne Kamiyama 

28. Origamis São Seba – Celia Kawakubo Mori 

29. Brasil Relax – Aloisio Baptista 

30. Floricultura Primavera – Gabriela Fernandes Palmeira 

31. Multi Presentes – olga Haruyo Kaguiyama 

32. Cervejaria Maritima – Caio Vall Nogueira de Lima 

33. Capitan Chopp Bike Beer – Paula Moura 

34. Pastel do Sombra – Luis Antonio Laurentino  

35. Local Burger Food Truck – Pedro Kalim  

 

 Todas as decisões da Comissão de Organização do Festival da Cultura Japonesa 

– São Sebastião Matsuri 2022 são finais, soberanas e irrecorríveis. 

 

 

São Sebastião, 29 de julho de 2022. 

 

 

 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente da Fundass 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 
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